
                            GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

                            SECRETARIA DE PLANEJAME NTO E ORÇAMENTO

                            SUBSECRETARIA DE ORÇAME NTO PÚBLICO

R$ 1,00

1) DESPESAS QUE ENTRAM PARA O CÔMPUTO

3.186.707.778

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1.631.169.043

12.122.6002.1968.2511 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-UNIDADE ADMINISTRATIVA - 

SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.122.6002.1984.9778 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS-SE-DISTRITO 

FEDERAL

449051 100 100.000

319016 101 100.000

319011 101 2.504.086

319113 100 5.232.056

319016 102 50.000

319013 100 30.767

319011 102 543.698

319016 100 93.341

319011 100 116.226.612

12.122.6002.8502.0036 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - SE-DISTRITO FEDERAL

ADENDO A APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO - PLOA 2013
 LDO - Artigo 7º, § 1º 

FUNÇÃO 12

319011 100 116.226.612

339014 100 661.234

339037 100 17.865.741

339030 100 5.032.342

339039 100 17.349.924

339033 100 1.322.469

449052 100 1.440.861

339036 100 180.000

339047 100 60.000

12.122.6219.3678.2787 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS-SE-DISTRITO FEDERAL 339039 100 5.000.000

335043 100 19.159.506

445042 100 1.545.178

12.122.6221.3903.9747 - REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS-SE-DISTRITO FEDERAL 449051 100 100.000

12.122.6002.8517.0036 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SE-

DISTRITO FEDERAL

12.122.6002.8517.9691 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-

CONSELHO DE EDUCAÇÃO - SE-DISTRITO FEDERAL

12.122.6221.2387.0003 - DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AS 

ESCOLAS DO DISTRITO FEDERAL-PDAF - SE-DISTRITO FEDERAL



449052 100 2.297.995

339039 100 4.686.617

12.126.6002.2557.2576 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO  E DOS SISTEMAS DE TI-

UNIDADES ADMINISTRATIVAS - SE-DISTRITO FEDERAL

339039 100 2.010.153

12.126.6221.1471.2484 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-UNIDADES 

DE ENSINO - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 3.458.389

12.126.6221.2557.0020 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO  E DOS SISTEMAS DE TI-

UNDIDADES DE ENSINO - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 275.041

12.361.6221.1421.2852 -  PADRONIZAÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS- DE ENSINO 

MÉDIO-DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

12.361.6221.1968.2512 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

339039 100 400.002

449052 100 2.379.090

12.361.6221.2390.4384 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO-APOIO À ESCOLA EM 

TEMPO INTEGRAL-DISTRITO FEDERAL

339039 100 1.000

12.361.6221.3232.2712 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL-SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 200.000

12.361.6221.3235.2716 - RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL-

SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 200.000

12.361.6221.3236.0003 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL-REDE 

PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.361.6221.4976.0002 - TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-

DISTRITO FEDERAL

449052 100 361.571

12.361.6221.5924.9316 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL-

REDE PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

319016 100 536.715

319004 102 942.150

12.126.6002.1471.2532 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS - SE-DISTRITO FEDERAL

12.361.6221.2389.0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-REDE PÚBLICA - 

SE-DISTRITO FEDERAL

12.361.6221.8502.6977 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL
319004 102 942.150

319011 105 72.215

319011 100 746.078.773

319004 100 52.117.000

319011 102 2.300.000

319016 101 575.000

319013 102 81.183

319013 101 353.095

319011 109 186.093

319113 100 30.084.327

319016 102 287.500

319011 101 11.212.500

319004 101 1.256.200



319013 100 18.303.798

12.362.6002.1968.2513 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO 

FEDERAL

449051 100 100.000

12.362.6221.2390.0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO-REDE PÚBLICA - SE-

DISTRITO FEDERAL

449052 100 458.642

12.362.6221.3178.2697 - REFORMA DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS CULTURAIS DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO-SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.362.6221.3231.2710 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO-SE-DISTRITO 

FEDERAL

449051 100 200.000

12.362.6221.3237.0003 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO-REDE PÚBLICA - 

SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.362.6221.3237.2733 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO-APOIO-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

12.362.6221.3241.0003 - RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO-SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 200.000

12.362.6221.3272.9328 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO-REDE 

PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.362.6221.3272.9329 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO-- 

PLANALTINA

449051 100 1.000

12.362.6221.5023.9522 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO-CONSTRUÇÃO DE 

CENTROS INTERESCOLARES DE LÍNGUAS - CIL-DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

319004 100 14.122.454

319013 102 21.998

319013 100 4.961.793

319004 101 340.400

319013 101 95.680

12.362.6221.8502.0038 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DO ENSINO 

MÉDIO - SE-DISTRITO FEDERAL

319016 100 151.213

319004 102 255.300

319011 101 3.159.000

319011 100 234.253.917

319016 102 81.000

319113 100 8.475.932

319016 101 162.000

319011 102 648.000

12.363.6221.1968.2514 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-ENSINO PROFISSIONALIZANTE - 

SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.363.6221.2391.0001 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL-REDE 

PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 462.037

12.363.6221.3234.2930 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE-SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.363.6221.3239.0001 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL-REDE 

PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

319004 101 17.80012.363.6221.8502.0039 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO-REDE PÚBLICA-SE-DISTRITO FEDERAL



319016 102 3.000

319013 102 1.151

319011 101 117.000

319004 102 13.350

319016 100 5.600

319013 101 5.004

319011 102 24.000

319113 100 313.923

319013 100 258.698

319011 100 9.602.663

319016 101 6.000

319004 100 738.483

12.365.6221.1002.2934 -  CONSTRUÇÃO DE CRECHES NO DISTRITO FEDERAL--

DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

12.365.6221.1968.2516 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-UNIDADES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL-CRECHE-SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.1968.2517 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-UNIDADES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 10.000

12.365.6221.2388.4379 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE - SE-

DISTRITO FEDERAL

449052 100 1.147.661

12.365.6221.2388.4380 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-UNIDIDADES DE 449052 100 909.53812.365.6221.2388.4380 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-UNIDIDADES DE 

ENSINO PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 909.538

12.365.6221.3230.2708 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL-

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.3238.2733 - REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE - 

SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.3238.2734 - REFORMA DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ-

ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.3242.0001 - RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL-

PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.3271.9352 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL-

REDE PÚBLICA-DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

12.365.6221.3271.9353 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL-EM- 

PLANALTINA

449051 100 1.000

12.365.6221.3271.9354 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL-

CRECHE-SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.365.6221.3271.9355 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ-

ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

319004 100 224.034

319013 102 348

319016 102 1.000

319013 101 1.517

12.365.6221.8502.8842 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE - SE-DISTRITO FEDERAL



319011 100 3.200.887

319004 102 4.050

319011 101 39.000

319016 101 2.000

319113 100 104.641

319004 101 5.400

319011 102 8.000

319013 100 78.537

319016 100 1.866

319004 101 122.800

319004 102 92.100

319011 101 1.131.000

319113 100 3.034.593

319004 100 5.094.704

319011 102 232.000

319013 101 34.516

319013 102 7.936

12.365.6221.8502.8843 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

319013 102 7.936

319016 101 58.000

319011 100 86.079.336

319016 102 29.000

319013 100 1.789.841

319016 100 54.138

12.366.6221.1968.2518 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-UNIDADE DE EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.366.6221.2392.0003 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-SE-

DISTRITO FEDERAL

449052 100 272.002

319004 101 226.600

319013 100 3.296.283

319011 100 130.638.178

319016 100 80.274

319013 102 14.644

12.366.6221.8502.8844 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -SE-DISTRITO FEDERAL



319016 102 43.000

319013 101 63.693

319004 102 169.950

319113 100 4.499.568

319004 100 9.401.140

319016 101 86.000

319011 102 344.000

319011 101 1.677.000

12.367.6221.1968.2519 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-UNIDADES DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

12.367.6221.2393.0001 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL-REDE PÚBLICA - SE-

DISTRITO FEDERAL

449052 100 35.131

12.367.6221.5051.0004 - REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO ESPECIAL-SE-DISTRITO 

FEDERAL

449051 100 50.000

12.367.6221.5112.0003 -  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO ESPECIAL-SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

319011 102 44.000

319113 100 575.526

319013 100 447.826

319004 101 30.800

319016 102 5.500

12.367.6221.8502.8845 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL -SE-DISTRITO FEDERAL

319016 102 5.500

319016 100 10.267

319013 101 8.661

319004 100 1.277.824

319011 100 17.604.879

319004 102 23.100

319011 101 214.500

319016 101 11.000

319013 102 1.994

18902 - FUNDO DE APOIO AO PROGRAMA PERMANENTE DE ALFABETIZAÇÃO E 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS 

21.050

12.366.6221.2392.4385 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-SE-

DISTRITO FEDERAL

339039 100 21.050

18903 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

1.555.517.685

339030 100 21.728.91412.361.6221.2389.0002 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB-

DISTRITO FEDERAL



339039 100 1.884.501

449052 100 1.300.258

319011 100 815.515.947

319004 100 10.908.115

319011 105 288.860

319011 102 15.973.927

319013 101 11.666.626

319011 109 744.371

319004 101 48.491.103

339030 100 6.121.884

339039 100 6.970.797

319004 101 12.539.346

319013 101 3.161.375

319004 100 2.955.837

319011 102 4.172.795

319011 100 258.132.164

319004 100 154.564

12.361.6221.8502.0015 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

12.362.6221.2390.3115 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO-FUNDEB-DISTRITO 

FEDERAL

12.362.6221.8502.6978 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DO ENSINO 

MÉDIO DA REDE PÚBLICA - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

12.363.6221.8502.6979 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 319004 100 154.564

319011 102 218.201

319004 101 655.700

319011 100 13.498.097

319013 101 165.312

319011 102 66.195

319013 101 50.151

319011 100 4.094.928

319004 101 198.920

319004 100 46.890

319011 100 93.121.709

319013 101 1.140.472

319004 101 4.523.595

12.363.6221.8502.6979 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.8502.8848 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.8502.8849 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL - RÉ-ESCOLA - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL



319011 102 1.505.344

319004 100 1.066.324

319004 100 1.967.663

319013 101 2.104.487

319011 102 2.777.777

319011 100 171.835.336

319004 101 8.347.285

319011 102 377.565

319013 101 286.052

319004 100 267.449

319011 100 23.356.267

319004 101 1.134.582

26.449

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 26.449

28.846.0001.9050.0085 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-SE-

DISTRITO FEDERAL

339093 100 26.449

3.186.734.227

FUNÇÃO 28

TOTAL QUE ENTRA PARA O CÔMPUTO

12.366.6221.8502.8856 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

12.367.6221.8502.8857 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB-DISTRITO FEDERAL

2) DEDUÇÕES

2.016.809

Assistencia Social 1.795.809

12.122.6002.2619.9708 - ATENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA-SE-DISTRITO 

FEDERAL

339039 100 634.785

12.362.6221.2964.0004 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DO ENSINO MÉDIO (LEI 

Nº 4.121/08) - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 43.831

12.362.6221.2964.9315 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-MERENDA SAUDÁVEL-DISTRITO 

FEDERAL

339039 100 1.000

12.362.6221.3632.0002 - SAÚDE ESCOLAR-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO FEDERAL 449052 100 5.794

12.365.6221.2964.9316 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

PRÉ ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 15.812

12.365.6221.2964.9317 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 

CRECHE - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 695

12.366.6221.2964.9314 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 29.178

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12



12.366.6221.3632.0006 - SAÚDE ESCOLAR-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - DF 

ALFABETIZADO - SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 5.794

12.367.6221.2964.9319 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

SE-DISTRITO FEDERAL

449052 100 3.965

12.421.6222.2426.8424 - REINTEGRA CIDADÃO-SE-DISTRITO FEDERAL 339139 100 1.054.955

120.000

12.122.6002.8502.0037 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS EM 

ATIVIDADES ALHEIAS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-DISTRITO 

FEDERAL

319011 100 120.000

Ensino Superior 101.000

12.364.6220.1092.2941 -  IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA UNIVERSIDADE 

PÚBLICA DO DF--DISTRITO FEDERAL

449051 100 1.000

12.364.6221.1968.2515 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-ENSINO SUPERIOR - SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 100 100.000

2.016.809

3) DESPESAS QUE NÃO ENTRAM PARA O CÔMPUTO

FUNÇÃO 12/OUTRAS FONTES 343.204.821

18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 343.204.821

12.122.6002.8517.0036 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SE-

DISTRITO FEDERAL

339030 120 500.000

339039 103 2.055.061

Atividades   Alheias

TOTAL QUE ENTRA E SAI DO  CÔMPUTO (DEDUÇÕES)

12.361.6221.2160.0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA-

REDE PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

339030 103 508.784

339032 103 308.905

339031 103 167.172

339033 103 199.879

339039 125 889.818

339031 103 36.341

339036 103 726

339037 103 57.103.740

339030 103 8.881.464

339039 103 35.468.896

339033 103 36.341

REDE PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

12.361.6221.2389.0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-REDE PÚBLICA - 

SE-DISTRITO FEDERAL



449052 132 18.153.243

339018 103 581.468

339030 140 15.907.301

339039 103 569.354

339030 103 9.653.164

12.361.6221.3023.0038 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS NAS UNIDADES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL

449051 132 1.000.000

339030 103 456.089

339032 103 181.708

339039 103 49.869

339039 146 1.206.442

339039 103 19.206.427

339037 103 17.297.448

449052 132 4.919.082

339036 103 363

12.361.6221.2964.0001 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - SE-DISTRITO FEDERAL

12.361.6221.3632.0001 - SAÚDE ESCOLAR-SE-DISTRITO FEDERAL

12.361.6221.4976.0002 - TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO FUNDAMENTAL - SE-

DISTRITO FEDERAL

12.362.6221.2390.0001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO-REDE PÚBLICA - SE-

DISTRITO FEDERAL

339030 103 3.033.166

339039 103 5.938.408

339030 140 5.468.010

339039 103 72.683

339030 103 3.334.376

12.362.6221.3023.0039 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVA NAS UNIDADES DE ENSINO MÉDIO - SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 132 747.248

12.362.6221.3272.9331 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO-CIL - SE- 

TAGUATINGA

449051 103 140.000

339039 103 27.256

339032 103 181.708

339030 103 252.575

12.362.6221.2964.0004 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DO ENSINO MÉDIO (LEI 

Nº 4.121/08) - SE-DISTRITO FEDERAL

12.362.6221.3632.0002 - SAÚDE ESCOLAR-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO FEDERAL



339032 103 164.628

339039 103 5.451.266

449052 132 257.225

339037 103 384.432

339039 103 5.448.322

339030 103 360.909

12.363.6221.3234.2930 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE-SE-DISTRITO FEDERAL

449051 132 14.849.938

339030 103 158.663

339039 103 342.088

449052 132 78.034

339037 103 2.753.044

449052 132 1.774.569

339036 103 726

335041 103 36.341.779

12.362.6221.4976.9534 - TRANSPORTE DE ALUNOS-ENSINO MÉDIO - SE-DISTRITO 

FEDERAL

12.363.6221.2391.0001 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL-REDE 

PÚBLICA - SE-DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.2388.4379 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE - SE-

DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.2388.4380 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-UNIDIDADES DE 

ENSINO PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

339039 103 4.107.195

339030 103 2.353.024

339030 140 2.559.796

339030 103 1.554.178

339030 140 1.290.139

339030 103 781.596

12.365.6221.3023.0040 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE PRIMEIRA INFÂNCIA/CEPIS - SE-

DISTRITO FEDERAL

449051 132 18.025.504

12.365.6221.3632.0003 - SAÚDE ESCOLAR-EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE - SE-

DISTRITO FEDERAL

339039 103 9.085

339030 103 70.866

339032 103 181.708

339039 103 206.239

12.365.6221.2964.9316 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

PRÉ ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.2964.9317 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 

CRECHE - SE-DISTRITO FEDERAL

12.365.6221.3632.0004 - SAÚDE ESCOLAR-EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA - SE-

DISTRITO FEDERAL



12.365.6221.4976.9535 - TRANSPORTE DE ALUNOS-EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-

ESCOLA - SE-DISTRITO FEDERAL

339039 103 363.417

339039 132 1.872.720

339039 103 1.640.373

449052 132 3.274.571

339030 147 455.915

339030 103 1.592.121

339031 103 14.536

339036 103 1.913.031

339039 103 290.734

339018 103 181.708

339030 103 654.152

339030 140 7.213.523

339030 103 4.376.067

339039 103 72.683

12.366.6221.2964.9314 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - SE-DISTRITO FEDERAL

12.366.6221.2392.0003 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-SE-

DISTRITO FEDERAL

12.366.6221.2392.4386 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-DF 

ALFABETIZADO - SE-DISTRITO FEDERAL

12.366.6221.2964.9318 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS-DF ALFABETIZADO -SE-DISTRITO FEDERAL

339030 103 847.974

12.366.6221.3632.0005 - SAÚDE ESCOLAR-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SE-

DISTRITO FEDERAL

339032 103 254.392

339030 103 1.817

339032 103 181.708

12.366.6221.4976.9533 - TRANSPORTE DE ALUNOS-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - SE-DISTRITO FEDERAL

339039 103 181.708

12.366.6221.4976.9536 - TRANSPORTE DE ALUNOS-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - DF ALFABETIZADO -SE-DISTRITO FEDERAL

339039 103 181.708

449052 132 445.087

339039 103 744.105

339030 103 237.479

339037 103 181.473

12.367.6221.2964.9319 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ALUNOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

SE-DISTRITO FEDERAL

339030 140 561.231

12.366.6221.3632.0006 - SAÚDE ESCOLAR-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - DF 

ALFABETIZADO - SE-DISTRITO FEDERAL

12.367.6221.2393.0001 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL-REDE PÚBLICA - SE-

DISTRITO FEDERAL



339030 103 340.867

12.367.6221.4976.9537 - TRANSPORTE DE ALUNOS-UNIDADES DA EDUCAÇÃO 

ESPECIAL  - SE-DISTRITO FEDERAL

339039 103 1.090.253

343.204.821

3.531.955.857TOTAL GERAL DO ÓRGÃO 18.000 (1+2+3)

TOTAL QUE NÃO ENTRA PARA O CÔMPUTO


